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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DO 

MUNICÍPIO DE SOLEDADE, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11-7.349/2025 

 

 

 

 

SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 06.224.121/0008-70, 

com sede na RST 153, km 01, nº 391, bairro Santa Marta, CEP 99.034-600, 

na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul, vem à presença 

de Vossa Excelência, nos termos do artigo 164, da Lei nº 14.133/21, 

promover 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

contra o instrumento convocatório, por conter exigências 

que, consideradas em conjunto, podem limitar a participação de 

potenciais interessados e reduzir a competitividade do certame, 

circunstância que pode repercutir na observância dos princípios que 

regem as contratações públicas, especialmente a isonomia, a 

competitividade e a busca pela proposta mais vantajosa. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE  
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Conforme dispõe o item 13.1 do Edital de Licitação, a 

impugnação ao Edital poderá ser apresentada por qualquer interessado, 

no prazo de 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para o início da 

sessão de disputa de preço.  

 

Vejamos:  

 

 
No mesmo sentido estabelece o art. 164, caput da Lei 

14.133/2021. In verbis: 

 

“Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre 

os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame.” 
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Destarte, considerando que a data de abertura da sessão 

pública restou designada para o dia 26 de novembro de 2025, tempestiva 

está a presente impugnação ao edital, motivo pelo qual, pugna-se pelo 

seu recebimento.  

 

II. DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

O Edital de Pregão Eletrônico nº 119/2025, com sessão 

pública designada para o dia 26 de novembro de 2025, tem por objeto a 

aquisição de máquinas rodoviárias e de construção, destinadas ao 

atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos do Município de Soledade/RS. 

 

Entretanto, ao analisar as especificações técnicas constantes 

do edital, especialmente no Item 2 – Retroescavadeira, verifica-se a 

inclusão de requisito que não corresponde aos padrões tecnológicos 

atualmente utilizados pelos principais fabricantes do segmento, 

resultando em restrição indevida à competitividade e limitação à 

participação de fornecedores igualmente aptos a atender ao objeto 

licitado. 

 

Isso posto, a impugnação ora apresentada tem por objetivo 

impugnar a seguinte exigência técnica em relação ao item 2: 

 

a) Item 2 – Retroescavadeira – “motor com cilindrada 
mínima de 4,4 litros”. 
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Tal especificação não reflete os modelos mais modernos 

disponíveis no mercado, como as retroescavadeiras New Holland Série C, 

equipadas com motor FPT S8000 de 3,9 litros e 97 hp, plenamente 

capazes de entregar desempenho equivalente — e, em diversos aspectos, 

superior — ao de motores de maior cilindrada, conforme explicado 

tecnicamente adiante. 

 

Diante do exposto, pugna-se pelo RECEBIMENTO da 

presente, com consequente DEFERIMENTO das alterações ora pleiteadas. 

 

III. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

3.1. DA EXIGÊNCIA DE “MOTOR COM CILINDRADA 

MÍNIMA DE 4,4 LITROS” – NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO 

 

Conforme descrito no termo de referência do presente 

Edital, é exigido que a retroescavadeira – Item 2 apresente “motor com 

cilindrada mínima de 4,4 litros”. 

Vejamos: 
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Ocorre que, sob o ponto de vista estritamente técnico, a 

indicação de cilindrada mínima não guarda relação direta com o 

desempenho, a eficiência ou a capacidade operacional da máquina. A 

cilindrada, isoladamente considerada, não é parâmetro de produtividade, 

tampouco representa superioridade mecânica. Motores mais modernos, 

com menor volume cúbico, apresentam desempenho igual ou superior 

aos motores de maior cilindrada, em razão de avanços significativos de 

engenharia. 

 

O modelo ofertado pela Impugnante é equipado com 

motor de 3,9 litros, projetado com arquitetura atualizada, controle 

térmico mais eficiente, injeção otimizada e capacidade de entregar 

potência e torque adequados ao trabalho pesado, atendendo 

integralmente às demandas operacionais da Administração. Isso 

evidencia que a mera exigência numérica de cilindrada não traduz 

qualidade, desempenho ou durabilidade. 

 

Entre os aspectos técnicos que justificam a adequação do 

edital, destacam-se: 

 

 Eficiência térmica superior: motores modernos de 

menor cilindrada operam com melhor aproveitamento 

energético, mantendo potência estável com menor 

consumo. 

 Menor consumo de combustível: o volume reduzido da 

câmara de combustão diminui a necessidade de mistura 

ar/combustível por ciclo, reduzindo custos de operação. 

 Redução de emissões: motores mais compactos e 

modernos atendem com maior facilidade às normas 
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ambientais, proporcionando menor impacto ambiental e 

melhor adequação às políticas públicas de 

sustentabilidade. 

 Menor massa e melhor distribuição de peso: motores 

de menor cilindrada proporcionam melhor equilíbrio 

entre chassi e implementos, diminuindo vibração, 

aumentando a durabilidade estrutural e melhorando a 

dirigibilidade. 

 Desempenho otimizado por turboalimentação: 

tecnologias contemporâneas permitem que motores 

menores gerem potência equivalente ou superior à de 

motores maiores, graças ao melhor aproveitamento da 

energia dos gases de escape e ao controle preciso da 

injeção e da combustão. 

 Menor desgaste interno: a modernização dos 

componentes reduz atritos e prolonga a vida útil do 

conjunto, diminuindo custos de manutenção ao longo do 

ciclo de vida da máquina. 

 

Tais fatores evidenciam que o desempenho efetivo da 

retroescavadeira não depende da exigência de 4,4 L de cilindrada, mas 

sim da capacidade real do motor de entregar potência, torque, 

estabilidade térmica e eficiência operacional. 

 

A exigência, tal como posta, mostra-se tecnicamente 

defasada, baseando-se em padrões antigos de motores de grande 

volume, quando, atualmente, motores mais compactos e avançados já 

atendem — e frequentemente superam — os parâmetros operacionais 

exigidos pelo setor público. 
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Assim, restringir a participação apenas a máquinas com 4,4 

L não melhora o resultado contratual, mas apenas limita a 

competitividade, contrariando os princípios da eficiência, da 

economicidade e, sobretudo, da ampla concorrência previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

 

Diante desse cenário, a presente impugnação busca tão 

somente alinhar o edital à realidade tecnológica do mercado, de modo a 

admitir motores a partir de 3,9 litros, desde que atendidos os demais 

requisitos de potência, torque e desempenho, garantindo a melhor 

relação entre eficiência, custo e interesse público. 

 

IV. DAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 

4.1. DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

A disposição contida no termo de referência do edital sob 

análise revela-se restritiva e desproporcional. Não se identifica 

justificativa plausível que sustente a exigência especificada. 

 

Constata-se a ausência de fundamentação técnica mínima 

que ampare a exigência inserida no instrumento convocatório, a qual, em 

verdade, não guarda relação direta com a eficiência, o desempenho ou a 

segurança do equipamento. Tal estipulação, dissociada de critério 

objetivo, aparenta servir unicamente como mecanismo de 

direcionamento, conduta expressamente vedada pela legislação de 

regência das contratações públicas. 
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Importa reforçar que a característica questionada — tal 

como será demonstrado pelas informações técnicas do modelo ofertado 

— não altera em absolutamente nada a eficiência operacional, a 

produtividade, o consumo, a vida útil do conjunto mecânico, nem 

interfere no cumprimento das funções previstas no objeto licitado.  

 

Ao contrário, trata-se de variação meramente comercial, 

sem qualquer impacto prático no resultado da contratação, revelando-se 

desarrazoado restringir a competição com base em detalhe que não 

agrega valor ao interesse público. 

 

Outrossim, a eventual adequação do Edital tenderá a 

ampliar a competitividade, possibilitando a participação de um número 

maior de fornecedores qualificados, o que naturalmente reforça a 

economicidade e a eficiência do certame, destacando-se que o 

equipamento ofertado pela Impugnante possui especificações técnicas 

plenamente aptas a atender às necessidades da Administração, 

assegurando desempenho, segurança e durabilidade, sem qualquer 

prejuízo à execução das atividades previstas. 

 

Assim, impõe-se o ajuste do Edital no ponto impugnado, a 

fim de assegurar a participação da Impugnante no certame e garantir à 

Administração municipal a obtenção da proposta mais vantajosa, em 

observância aos princípios da isonomia, competitividade e busca do 

melhor preço. 

 

Segundo o artigo 11° da Lei de Licitações, o processo 

licitatório tem por objetivos: 
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“Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo 
de vida do objeto; 
 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, 
bem como a justa competição; 
 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 
execução dos contratos; 
 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 
sustentável” 

 

Segundo Hely Lopes Meirelles:  

 

“Licitação é o procedimento administrativo mediante o 
qual a Administração Pública seleciona a proposta mais 
vantajosa para o contrato de seu interesse” 

 

Portanto, qualquer direcionamento que frustre a obtenção 

da proposta mais vantajosa é contrário à finalidade do processo 

licitatório. 

 

Ademais, de acordo com o artigo 9º da Lei 14.133/21, é 

vedado ao agente público envolvido nas licitações e contratos: 
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“Art. 9º É vedado ao agente público designado para 
atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os 
casos previstos em lei: 
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que 
praticar, situações que: 
 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos 
de participação de sociedades cooperativas; 
 
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; 
 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto 
específico do contrato; 
 
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer 
outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 
no que se refere a moeda, modalidade e local de 

pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de 

agência internacional;” 

 

Constata-se de maneira evidente que a exigência 

previamente mencionada no Edital afeta negativamente a 

competitividade do certame licitatório, estabelecendo preferências sem 

fundamentação legítima e comprometendo a integridade do processo de 
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licitação, em contrariedade aos princípios basilares da legislação aplicável 

aos procedimentos licitatórios, os quais proíbem práticas que possam 

restringir a concorrência leal e justa entre os potenciais licitantes 

 

A jurisprudência é clara quanto a isso. Conforme decisão do 

TJ-MS: 

 

“EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 

NULIDADE DE LICITAÇÃO E RESPECTIVO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO – DIRECIONAMENTO – EDITAL COM 

CLÁUSULAS RESTRITIVAS QUANTO À QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E ECONOMICO – FINANCEIRA – LIMITAÇÃO AOS 

PARÂMETROS LEGAIS, SOB PENA DE OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DA MORALIDADE 

ADMINISTRATIVA, E, TAMBÉM, DOS PRINCIPIOS QUE 

INFORMAM A LICITAÇÃO PÚBLICA, DENTRE ELES O DA 

IGUALDADE E DA COMPETITIVIDADE – SENTENÇA 

MANTIDA – COM PARECER DA PGJ – PRECENDENTES DO 

STJ – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. “O 

procedimento licitatório há de ser o mais abrangente 

possível, a fim de possibilitar o maior número de 

concorrentes, tudo a possibilitar a escolha da proposta 

mais vantajosa”. (MS 5.631/DF, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO AS exigências de 

qualificação técnica e econômica devem restringir ao 

estritamente indispensável para a garantia do 

cumprimento das obrigações (art. 37, XXI, da CF). (TJ-MS 

– AC: 08002791620148120013 MS 0800279-

16.2014.8.12.0013, Relator: Des. Júlio Roberto Siqueira 
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Cardoso, Data de Julgamento: 15/07/2019, 4ª Câmara Cível, 

Data da publicação: 16/07/2019).” 

 

Dessa forma, resta claro que a exigência impugnada carece 

de fundamento técnico, viola os princípios da razoabilidade, da 

economicidade, da isonomia e da competitividade, e se configura como 

cláusula restritiva indevida, em ofensa direta à legalidade e aos princípios 

que norteiam as contratações públicas. 

 

Portanto, a exigência constante do edital — ainda que 

apresentada como parâmetro técnico — configura restrição indevida à 

competitividade, pois se trata de detalhe meramente comercial que não 

interfere na eficiência, na produtividade, na segurança ou na capacidade 

de execução do equipamento. A manutenção dessa especificação isolada 

impede a participação de licitantes que ofertam máquinas plenamente 

aptas a atender todas as atividades previstas no objeto, violando o 

princípio da ampla competitividade. 

 

Diante do exposto, requer-se a RETIFICAÇÃO do edital para 

ajuste da especificação técnica questionada, de modo a permitir a 

participação de equipamentos com características equivalentes e 

desempenho comprovadamente compatível. Ressalta-se que o modelo 

ofertado pela Impugnante apresenta plena capacidade operacional, 

atendendo integralmente às funções exigidas pela Administração, motivo 

pelo qual sua participação deve ser assegurada, garantindo-se a 

competitividade, a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa à 

Administração Pública, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021. 
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IV. DO MAQUINÁRIO A SER OFERECIDO 

 

A Retroescavadeira New Holland Série C ofertada pela 

Representante apresenta desempenho superior, tecnologia atualizada e 

plena capacidade para atender todas as funções previstas no termo de 

referência. Trata-se de equipamento de fabricação nacional, amplamente 

reconhecido pela robustez estrutural, eficiência operacional e 

confiabilidade em aplicações severas, correspondendo integralmente às 

necessidades dos serviços municipais. 

 

 

 

 

A Retroescavadeira New Holland Série C ofertada pela 

Impugnante incorpora um conjunto de benefícios tecnológicos que 

evidenciam sua superioridade em relação aos modelos utilizados como 

referência no termo de referência. Trata-se de equipamento de 

engenharia atualizada, dotado de motor moderno, mais eficiente e 

ambientalmente adequado, capaz de entregar maior potência, menor 

consumo, operação mais estável e excelente desempenho em condições 
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severas. Suas características representam clara evolução técnica do setor, 

razão pela qual não se justifica a limitação imposta pelo edital. 

 

A redução da cilindrada, aliada ao ganho de potência, 

decorre da tendência global de engenharia denominada downsizing, 

baseada em motores menores e mais eficientes, capazes de entregar igual 

ou maior rendimento com menor consumo de combustível e menores 

emissões. Isso é possível graças a tecnologias avançadas de injeção direta, 

melhoria do desenho dos componentes internos e uso otimizado de 

turbocompressor. 

 

Diante do exposto, resta evidente que a manutenção da 

exigência de cilindrada de 4,4 L configura restrição indevida, baseada em 

padrão antigo de fabricação, e impede injustamente a participação de 

equipamentos mais modernos e eficientes. Assim, requer-se a retificação 

do item correspondente, assegurando ampla competitividade e a seleção 

da proposta mais vantajosa. 

 

V. DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

a) o recebimento e conhecimento da presente Impugnação 

ao Edital, nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021; 

 

b) b) a retificação expressa do Termo de Referência e do 

Edital, especificamente no Item 2 – Retroescavadeira, para que a atual 

exigência:“motor movido a óleo diesel, 04 cilindros, turboalimentado, 

com potência de no mínimo 91 HP’s, de 4.4 litros de cilindradas” 
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Passe a constar: 

 

“motor movido a óleo diesel, 04 cilindros, 

turboalimentado, com potência mínima de 91 HP, com 

cilindrada mínima de 3,9 litros.” 

 

 

Nestes termos, 

Pede o deferimento. 

Passo Fundo/RS, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ nº 06.224.121/0008-70 

Leandro Rocha Brkanitch 

CPF 88189228072 

Procurador 

 



https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download

